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Acrescente-se o § 2º ao art. 7º do Projeto de Lei nº 5296/2005, que passa a ter a seguinte redação:

“§ 2º A suspensão dos serviços prevista nos incisos III e V do caput  será precedida de prévio aviso
ao usuário, não inferior a quinze dias da data prevista para a suspensão.”

JUSTIFICATIVA

É preciso garantir o direito de informação prévia ao usuário, mesmo inadimplente ou autor de fraude no sistema,
de modo a lhe garantir adequado tempo de contestação ou mesmo de correção das falhas verificadas, evitando-se
assim a suspensão indevida ou desconhecida do serviço.

Sala da Sessão, em           de                      de 2005.
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